
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

20 TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO NO 72117 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO E A EMPRESAoRtoN TELECOMUNTCAçöES
ENGENHARIA S/A.

o TRIBUNAL DE coNTAS Do ESTADO DE SÃo PAULo, inscrito no cNpJ sob no50'290'93110001-40, isento de lnscrição Estadual, com sede na Av. Rangel pestana,
315, Centro' Säo Paulo, Capital, nesie ato representado pelo seu Diretor Técnico doDepartamento Geral de Administração, sr. óados Eduardo corrêa Malek, RG no13'146'149-7 e CPF no' 075'299.24â-1é, conforme delegaçäo de.orpåtencia fixada
q"f"lResoluçÕes no 1lg7 publicada no D.o.E. de 08/0ãi97, e no 4ß7 publicada noD'O'E' de20l03lg7,e Ato no 1.917115, publicado no DOE de 8 de outubro de 2015,d93-v31te designado GONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente o contrato
no 72117, com fundamento no parágrafo-80 do artigo 65 da Lei Federal no g.666, de21 dejunho de 199.3, e alteraçöes, conforme Proðesso TC-A no 4.6021026117, comas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

De acordo com a Portaria CO n.o 09, de 1711212018 o elemento de despesaprevisto para o presente contrato fica sendo o seguinte: 33.g0.40,g0.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA RAT|F|CAçAO

Ratificam-se as demais cláusulas tratuais

São P lo,

Malek
tco

TRIBUNAL
de Administraçäo

DO ESTADO DE SÃO PAULO
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